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RESOLUÇÃO CMOCAISAM n"' OV/2023 

0 i9j>Õ4à M>bte • ~ ele eQlJjpe ~

OOfflp()I' o Comít• de o-tio~ dle ~ de 

Cuidado • de Proteç6o SOd.- de ~ • 
Adole-t•s Vlllm■a ou T_,.,.,.,,._ de 

VIOl6ncla • cUI outras pr~ 

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DtREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA DO MUNIC1PJO DE SAN'TO 
ANTONIO DOS MILAGRES - PI, no uso de -s etritluoç6ea tag■ia. em 

conformidade com deliberação emanada em reuniAo exti ■adil•• 00 

CMDCA, realizada na data de 22/11/2023, as 14h, na sala de reuniõea OII 

Prefeitura Municipal de Santo Antõnlo doa Milagres/PI, 

Considerando a LEI 13.431/17, que Estabelece o Sistema de~ ôe 

direitos da criança e do adolescente vitima ou testemunha de .id6c ,oa. 

Considerando que o Decreto 9603/18, em seu art. 9". inciao li. § 1• dilSpOe a 

escuta especializada dentre os prooedimentos possíveis do 

intersetorial; 

Considerando que no Decreto Presidencial n. • 9 .60312018 ~ a L• 

n . 0 13.431/2017, que estabelece o sistema de garantias de direito da c:r.r',ça 

e do adolescente vitima ou teatemunha da vloltncia. reit-ndo que a criança 

e ao adolaacente são sujeitos da direitos a pessoas em condiç6o ~ de 
desenvolvimento, que devem receber proteção Integral. 

Considerando que no Decntto Prasldencial n. • 9 .150312018, ee,peeiftc:a que o 
sistema da garantia de direitos lntarvlr6 na• situações de vioMmd■ contna 

criança, e lldoleM:el"ltea com a ftnalldade de mapeer 
•• OCCMTtncia, da, fom'la, de vlOltnCI• 8 1081 par1iellleridltdel no Pai l 

ConSidenlndO que o Decteto Pralldanclal n . • 9.&03/2018 . .r.rma que • 

pnteiso pntvenir. fezaf oea1ar e evitar a reltaraçlo da víol6ncie. ~ 

o atendimento de crianças e adoleaoantea per• minimiz.ar n Nqual O. 

viol6ncia 10frida. bem como para garantir • rapa,-çlo inleg.<al oe -

direitos. 

Considerando a Lei 13.431/17, que define ser a escuta espeeializeda um 

procedimento realizado pelos órgãos da rede de proteção nos campos da 

educação, da saúde, da assistência social, da segurança pública e OI» 

direitos humanos, com o objetivo de assegurar o acompanheffl81to da v itima 

em suas demandas, na perspectiva de superação das consequências da 

violação sofrida, inclusive no Ambito familiar, deve-se limitar estritamente 

ao necessário para o cumprimento da finalidade de proteção. 

Considerando que nas políticas intersetoriais é imprescindlvel que hllia 

integração dos serviços e o estabelecimento de fluxo de atendimento, sendo 

que os atendimentos devem ser realizados de maneira articu.lada; nao 
havendo a auperposição de tarefas; neceas6ria a prioridade na 00QpeC'aÇlo 

entre oa entea; exigindo a fixação de mecanismos de oon,partil..,..mento cs.. 
informações; e a definição do papel de cada instAncialaeNiço e do 

profissional de referência que aupervialonaré aa atividades. 

Considerando que no Decreto fixou o prazo de 180 dias, a partir da aua 

publicação, para a criação, preferencialmente no Ambito doa conMl~ da 

direitos daa cr1ançaa e adole1eentas, de um Comit6 de Gestlo Colegiada da 

Rede de Cuidado e da Proteção Social de Criança, e AdolNcente. Vitimas 

ou Teatemunhaa de Vi016ncia. 

R"olv.: 

M . 1° • NomNt o. membloa s-111 OOl'IIJ)Oif o ComN de o.tAo C~ cti. 

Rede de CuldldQ e da Prôlaçto Social de C~nçn • ~--

ou Testan\unh .. de VI~. que ftce aaalm oc,mpolto-

• RepresenUIÇlo da Polltlca MunlClpal da Saúda PuilM _,. dê ~ 

(895.669.ll33-00) 
• Repretenlllç.lo de POlltk:a Munk:lpal de~ Soéiêf Cr■-n. ,-.,_. 

de Carvalho (CM 1. 700.50-18) 

• Repntsentação da POlltica Munk:lpal de Educaçlo: S.-. da Pm Souae 

Macedo (0<17.712.403-88) 

- Representação do CMDCA: Luoélia Lopes de Góia Femiira (010.383 12'3-

. Representação do Conselho Tutelar: Simplic:ia Bart>ou üm9 Nálp 

(023.600.813-73) 

• Representação da Delegacia Civil: 

. Representação da Policia Militar: Mariano Pereira da Cunha (21 1-343.~ 

72) 

Art. 2" • Esta Resolução entra em vigor na data de aua !>' lblic:açAo, 

Santo Antônio dos Milagres, 22 de novembro de ~ 

Lucélla Lopes de Gola Ferreira 

CPF n• 010.383.123-10 

Presidente do CMDCA 

ld:05D4F726BCDE7CAA 

PORTARIA Nº 198/2023. 

NOVA, GIi - ORNTIW 
IMIJRr.li•l'I 

01<;, 01 DE NOVEM.BRO DE 2023. 

Institui n exoneração do Cargo de 
Assessorn/DAS• I e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Santo Antonio dos Milagres-PI, no uso de sues atribuições e de 
conformidade com a Lei Orgânica Municipal. 

Considerando, a necessidade imperiosa de exoneração do cargo de Assessora/DAS-), 
junto a Secretaria Municipal de Agricultura, deste municlpio. 

RESOLVE: 

Art. 1 º - Exonerar a Sra. THAIS BARBOSA DE ARAUJO . maior o qual exercia o cargo 
em comissão de ASSESSORA/DAS-!, nomeada através da portaria nº 091.2023, datada 
de J 7 de fevereiro de 2023,junto a Secretaria Municipal de Agricultura, deste município. 

Art. 2º - Esta portaria, entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 
a OI de novembro de 2023. 

Leia-se, Publique-se e Cumpra-se em Santo Antonio dos Milagres - PI, 14 de Novembro 
de 2023. 

Poulo - 0) NiITTSilflJ 
~pâl 

/,lalricula J0.1 

Paulo Cazlmlro de Sousa Neto e SIiva 
Prefeito Municipal 
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